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COMISSÃO DE FINANÇAS ORÇAMENTOS E CONTAS 

PARECER 01/2019 

Cumprindo a execução regimental, a Comissão de Finanças, Orçamentos e 

Contas vem por meio deste apreciar o Projeto de Lei n° 02/2019 que Altera os 

anexos I e Ill da Lei n° 313 de 25 de fevereiro de 2013 e da outras 

providências. 

Justificativa 

O projeto de lei em questão visa conceder reajuste salarial para todos os 

profissionais da educação em efetivo exercício do magistério, na ordem de 

4,17% (quatro inteiros e dezessete centésimos por cento), sobre o salário base, 

retroagindo a 1° de janeiro de 2019. 

A essa Comissão de Finanças, Orçamentos e Contas cabe a análise da 

matéria do ponto de vista dos gastos públicos. Nessa ótica, notamos que o 

reajuste não comprometerá a saúde financeira do município de Caculé, pois foi 

fruto de um estudo minucioso e tem previsão orçamentária. 

Ademais, trará uma motivação e uma satisfação aos profissionais da 

educação no exercício das suas funções. 
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Após minuciosa discussão, avaliamos e concluímos que o Projeto de 

Lei n° 02/2019 concederá um aumento nos vencimentos dos profissionais em 

efetivo exercício do magistério, mas sem afetar as contas e o orçamento do 

município, merecendo o respaldo dessa casa legislativa. Diante disso, somos 

pelo PARECER FAVORAVEL ao referido projeto, inclusive no que refere a sua 

tramitação pelo regime de urgência. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, em 

29 de março de 2019. 
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